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r - FUNDAMENTAçÃo e Yoro Do RELAToR

Compete à Comissão de Turismo e Âssuntos InteÍnacionais exarar pâÍeceÍ sobre todos os

pÍocessos relacionados com o tudsmo e com assuntos intetnacionais.

O projeto apresentado visa declaraÍ como cidade-irmã do Município de Cascavel/PR a

Cidade de Beitunia, no Estado de Ramallah e Al-Bireh - Cisjordânia. Justihca-se no projeto que o
irmanamento de cidades é um conceito que tem como objetrvo criar laços e mecanismos pÍotocolares,
pdncipalmente culturais e econômicos, dos quais cidades ou comunidades de áreas geográficas ou
políticas distintas estabelecem laços de cooperação.

A proposta tatz de âssunto de interesse deste município, e cabe a esta Comissão sua anáüse

nos teÍmos do artigo 42 do Regimento Interno desta Casa.

O ptojeto é interessante p^r^ as relações internacionais e para os viaiantes. Esse acordo
drplomático facüta o intercâmbio de serviços e promove a coopetação entre as cidades. A rmportância
desta ação promove o ctescimento do fluxo turístico entÍe os dois importantes destinos, e desenvolvem
seus potenciais.

Ademais, Ílrmar acordos e maÍIter pÍogramas bilaterais com outras cidades favotece o
desenvolvimento de projetos de coopetação. \X/otkshops, feiras e outÍos modos de dir,'ulgar a cultura de

um lugar são exemplos do resultado exitoso de patcerias entre cidades-irmãs.

Diante do exposto, após avaliar a matétia como Relator, mani.festo o meu voto
FAVORÁ\C,L ao pro)eto.

II - YOTO DA COMISSÃO

À Comissão de Turismo e Assuntos Internacionais por, meio dos seus Veteadotes
acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORAYEL ao proieto de lei.

É o prt.."..
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